
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363

Processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

 

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte demandante em virtude do           
alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico

, CRM 16.868, como perito paraDr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO
realizar a perícia no dia , , , no endereço04/07/2019 por ordem de chegada entre 13:00h e 15:00h
localizado à rua General Joaquim Inácio, n° 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha
Do Leite, Recife/PE, CEP 50.070-270209, telefone (81) 4101.0698, em razão do qual concedo prazo de
60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial.

 Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a           
imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse do requerente na
continuidade da ação.

 as partes adversas para, querendo, responder a ação no prazo legal, com as advertênciasCitem-se
do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o pagamento dos honorários
periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
tendo em vista ser responsabilidade solidária das rés.

Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias,
apresentar réplica.

Por fim, determino à Diretoria Cível que intime  a parte demandante paraPESSOALMENTE
comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao acidente,
inclusive Raio-X, se houver. Ainda, determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito
judicial (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de link.

Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.
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Recife-PE, 02 de maio de 2019

Ailton Soares Pereira Lima

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO CPF 009.226.694-06.

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44516228 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

DESPACHO:" Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela

parte demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como

perito do juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para

realizar a perícia no dia 04/07/2019, por ordem de chegada, entre 13:00h e 15:00h, no endereço localizado à rua

General Joaquim Inácio, n° 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha Do Leite, Recife/PE, CEP

50.070-270209, telefone (81) 4101.0698, em razão do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação

do laudo pericial. Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a imediata

extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse do requerente na continuidade da ação.

Citem-se as partes adversas para, querendo, responder a ação no prazo legal, com as advertências do art. 344 do

NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15

(quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista ser responsabilidade

solidária das rés. Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias,

apresentar réplica. Por fim, determino à Diretoria Cível que intime PESSOALMENTE a parte demandante para

comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao acidente, inclusive

Raio-X, se houver. Ainda, determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de link. Intimem-se as partes e o

perito. Cumpra-se. Recife-PE, 02 de maio de 2019 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito."

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 44516228 proferido nos autos do processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001 da Seção A da 9ª

Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue

transcrito abaixo:

DESPACHO:" Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte

demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do juízo o

médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para realizar a perícia no dia

04/07/2019, por ordem de chegada, entre 13:00h e 15:00h, no endereço localizado à rua General Joaquim Inácio, n° 830, sala

812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha Do Leite, Recife/PE, CEP 50.070-270209, telefone (81) 4101.0698, em razão

do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial. Advirto a parte autora de que o não

comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver

interesse do requerente na continuidade da ação. Citem-se as partes adversas para, querendo, responder a ação no prazo legal,

com as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o pagamento dos honorários

periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista ser

responsabilidade solidária das rés. Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze)

dias, apresentar réplica. Por fim, determino à Diretoria Cível que intime PESSOALMENTE a parte demandante para comparecer

a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao acidente, inclusive Raio-X, se houver. Ainda,

determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por

meio de compartilhamento de link. Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se. Recife-PE, 02 de maio de 2019 Ailton Soares

Pereira Lima Juiz de Direito."

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 7 de maio de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0026312-15.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSUE CIPRIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado,  dasEFETUE A INTIMAÇÃO

pessoas a seguir relacionadas, do  cuja cópia segue em anexo, como parte(s) integrante(s) deste.DESPACHO

 Despacho:" Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte

demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do

juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para realizar a

perícia no dia 04/07/2019, por ordem de chegada, entre 13:00h e 15:00h, no endereço localizado à rua General

Joaquim Inácio, n° 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha Do Leite, Recife/PE, CEP

50.070-270209, telefone (81) 4101.0698, em razão do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação

do laudo pericial. Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a imediata

extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não haver interesse do requerente na continuidade da ação.

Citem-se as partes adversas para, querendo, responder a ação no prazo legal, com as advertências do art. 344 do

NCPC, bem como determino a sua intimação para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15

(quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista ser responsabilidade

solidária das rés. Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias,

apresentar réplica. Por fim, determino à Diretoria Cível que intime PESSOALMENTE a parte demandante para

comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao acidente, inclusive

Raio-X, se houver. Ainda, determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de link. Intimem-se as partes e o

perito. Cumpra-se. Recife-PE, 02 de maio de 2019 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito."

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19043016151293500000043820970

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
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Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

D e s t i n a t á r i o ( s ) :

N o m e :  J O S U E  C I P R I A N O  D A  S I L V A

Endereço: R QUINZE DE OUTUBRO, 32, B, ÁGUAS COMPRIDAS, OLINDA - PE - CEP: 53160-320

Eu, ANDREA PAULA DE FREITAS, o digitei e o assino. RECIFE, 7 de maio de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ouADVERTÊNCIA
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o . (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)crime de desacato

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

barras) abaixo identificado. 
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Ciente.
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   CERTIDÃO

 

     Certifico eu Oficial de Justiça assinado eletronicamente que em cumprimente o presente mandado ID
44721419, me dirigi ao endereço mencionado e lá estando, após diligenciar, INTIMEI o (a) Sr. (a) Josue
Cipriano da Silva a quem entreguei a contra fé e petição inicial e após a leitura do inteiro teor do
mandado, exarou seu ciente. O referido é verdade. Dou fé. Olinda, 22 de maio de 2019. Murilo Euzébio
dos Santos.
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